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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONASCI

LICENÇA DE OPERAÇÃO = L.O. No 058/14-04 l',Alteração

o rNsTrruro DE pRorEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Libença que autoriza a:

INrERf,ssADo: CAA Comércio e lndústria Amazonenae de Alumínio Ltda.

ENDEREÇo pARÀ coRREspoxoÊrcrr: Rua Acará, no 203, Lote 1.22, ECV, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 09.675.75110004-25 INScRIÇÃo Esr,q,ouA,L: 06.200.957-5

06.300.797-5

Foxe: (92) 3í31-5555 Frx:

Rr,crsrnoxoIPAAM: 1012.0601 PRocESsoNs:29481T112

ArrvrDADE: Fabricação de embarcação e estruturas flutuantes peças e acessórios

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Acará, no 203, Lote 1.22, ECV, Distrito lndustrial l,
Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embarcaçÕes de alumínio para uso no
transporte de pessoas e mercadorias em geral.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRADloon: Grande

PRÂzo DE VÀLTDADE DEsrÀ LrcEryÇl: 125 otls.

A ten ção:

Ponrn: Pequeno

Estâ licelçr é composts de l0 restrições €/ou cotrdiçóes constantes no veÍso, cujo nâo
cumprimento/stendimento sujeitrrá i sua itrvdidrçâo c/ou rs pcrdldsd€s previstas em normas,
Ests licençr tr5o comprova Ecm sobstitui o docume[to de propricdsd€, de posse ou de domírio do
imóvel.
Esta licença deve p€rmrnecer oâ locslizaçío da atiüdade e Gxposta d€ íorm8 yisíyel (frente e verso).

Manaus, l8 de Agosto de 2022

Rosa Ma Oliveira Geisller
lre Técnica

Av Mario Ypiranga Montoiro, 3280 - Paíque í0 de Novêmbro
Fone: (9212123â721 I 2123-6731 I 2'121.6,778
Manaus - AM - CÊP: 69.050-030
web; www.ipaam.am.govbr

í'd,
Juliano Marcos Valé+te de Souzâ

Diretor Prcaidente
^-.1
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 058/14-04 l. Atteração

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, confonne art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esui sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo a'. 2948fI ll2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado ÍequeÍeÍ ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n"
001/90 e demais normas pertinentes.

9. Apresentar quando da solicitação da renovação da licenç4 Comprovante de destinação
final dos resíduos gerados na atividade da empresa.

l0.A concessãà desta Licença invalida qualquer ouúro documento expedido pelo IPAAM,
para âutorizaçâo da atividede a que a mesma se reÍere


